
 

 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVO TIRADENTES 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO TIRADENTES/RS, no uso das atribuições legais e 
em conformidade com o disposto no artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93, torna público para o 
conhecimento dos interessados a contratação artística em comemoração 24º aniversário do 
Município, mediante inexigibilidade por impossibilidade de competitividade, dos seguintes 
contratos: 

 
1 - DOS OBJETOS DISPENSADOS E SEUS VALORES 

  
1.1 - Contratação da empresa “SAN FRANCISCO TRANSPORTES E 
SONORIZACÕES LTDA - ME),”, para realização de shows Baile, a ser realizado no 
dia 19/03/2016,  com início as 23h00min, no valor total global de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais). 
 
1.2 - Contratação da empresa ‘’DJONATAS CARDOSO - “Milênio Produções”, para 
realização de Shows Gospel, a ser realizado no dia 18/03/2016, com início as 20h00min, 
no valor total global de R$ 15.170,00 (quinze mil cento e setenta reais), com a seguinte 
programação: 
 

1.2.1 - Contratação do “GRUPO EBENEZER”, para apresentação artística, Show 
Gospel a ser realizado no dia 18/03/16, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

 
1.2.2 - Contratação da “BANDA REDENÇÃO”, para apresentação artística, Show 

Gospel a ser realizado no dia 18/03/16, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
 
1.2.3 - Contratação da “CANTORA JÉSSICA BORTOLINI”, para apresentação 

artística, Show Gospel a ser realizado no dia 18/03/16, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
1.2.4 Sonorização e divulgação do evento, num valor de R$ 4.170,00 (quatro mil 

cento e setenta reais). 
 

Novo Tiradentes-RS, 11 de março de 2016. 
 
 

EDEGAR PERUZZO 
Prefeito Municipal 

 


